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Joinville, 17 de dezembro de 2024.
 
À SAP.LCT
 
Assunto: Análise Técnica - Pregão Eletrônico 401/2024.
Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de dietas enterais e

módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia
do Hospital Municipal São José.

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, em resposta aos Ofícios SEI nº 0023969630, os quais

solicitam análise dos itens do Processo Licitatório SEI nº 24.0.159919-8, quanto:
a) ao descritivo das propostas de preços, se estão de acordo com os Anexos I e VI do

Edital (SEI nº 0022688903) e Errata (SEI nº 0023716045) para as empresas arrematantes, ou
seja, comparando-se o descritivo da proposta com o respectivo item dos Anexos I e VI do Edital, bem
como, de possíveis prospectos (ou assemelhados) apresentados, conforme:

8.10 - A empresa deverá apresentar junto com a Proposta atualizada: 
8.10.1 - Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de

Vigilância do Ministério da Saúde ou publicação deste no Diário Oficial da União (LEGIVEL e dispostos
na mesma ordem da listagem de itens do anexo do edital, identificando em seu cabeçalho o número do
item, destacando as informações preferencialmente com caneta marca texto), quando exigido pela
legislação vigente. 

8.10.2 - Na desobrigação do item anterior, anexar documento oficial, comprovando o
fato, devidamente identificado;

8.10.3 - Serão aceitos Protocolos de Renovação do Certificado de Registro de Produtos,
desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 60 (sessenta) dias antes do vencimento e
acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com
legislação vigente;

 
Servimo-nos do presente instrumento para apresentar a análise realizada pela equipe

técnica, conforme segue:
 
 
 

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada Fornecedor Marca

Valor
Unit.
Lance

Proposta
de
Produto
e Preço

8.10.1 -
Registro
ANVISA

18/12/2024, 08:24 SEI/PMJ - 0023970113 - Ofício

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000261095… 1/2



7

23216 - SUPLEMENTO
ENTERAL ISENTO DE
GORDURA E DE
FIBRAS INDICADO
PARA TRANSIÇÃO DE
PRÉ E PÓS
CIRÚRGICO,
PREPARO DE
EXAMES E
PACIENTES
SUBMETIDOS A
CIRURGIAS
BARIÁTRICAS.
PROTEÍNAS DE 11 A
15 %. TEOR DE
SACAROSE MENOR
QUE 15%. PRONTO
PARA BEBER.
FORNECIDO EM
EMBALAGEM DE 200
ML.

Kcal 1.500.000

NUTRICLIN
SAUDE
COMERCIO DE
PRODUTOS
NUTRICIONAIS
LTDA

FRESUBIN
JUCY
DRINK /
FRESENIUS
KABI

0,0730 De
acordo

De
acordo

 
Sendo o que tínhamos a informar no momento, colocamo-nos à disposição para maiores

esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Debortoli,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023970113 e o código CRC 6C42F2BC.
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